
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DES rG!{ÀçÃO DE r'TSCAT DE CONTRÀTO

Designa servidor Par.a acomPanhar
fiscaLizar a execução deste contrato.

Portaria n"

Art. 1o - Designar
CPE no 815.098.122'53,
contratado.

servidor (a) SORÀIA MENDES

acompanhar e fiscal-izar a

O(A) ST (A)ADRIANO DE AGUIAR COUTINHO, SECRETÁRIO DE SAÚDE'

suas atribuições legais, considerando o disposto no art'
8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, como CONTRATANTE e S'O CORDEIRO DE

EPP coMO CONTRATADA.

RESOLVE:

DA SILVA
execuÇã o

atender as
combate a

no uso de
61 da Lei
entrê a (o)
SOUZA LTDA

BATISTA ,
do obj eto

o (a)
pa ra

\-/ Art. 20 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

Í-zelarpelofielcumprimentodocontrato,anotandoemregistro
próprj-o todas as ocorrênciai à sua execução, determj-nando o que for
necàssário à regularização das faftas ou dos defej-tos obsêrvados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábi1, as decisões e as

providências quê ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II * avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em perj-odicidade adequada ao

objeto do contrato, e durante o seu período de validader eventualmente,
p.ápo, a autorldade superior a apricação das penafidades legalmente
estabeleci-das;

Ft3._

TRAV SAGRÀDO CO RAÇÁO DE JESUS, s /N

contrato t". 20200L91
.êf. PrOCêggO NO. DISPENSA DE L]CITAÇÃO N. 013/202o-DL

\úbieto Contratual: AquisiÇão de áIcool em gel 102 para
necessidades do Eundo Municipal de Saúde de Itaituba, no

pandemia do corona vírus COVID-19'



Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Art. 3" Dê-se ciêncj-a ao servidor designado

Àrt. 4" - Esta Portaraa

àrt. 5" - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

entra em vlgor na data

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
refativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos,
encaminhamento ao Einancej-ro para pagamento'

fiscais
antes do

e publique-se.

de sua publicação.

disposiçÕes em contrário.

ITAITUBA ' PA, 26 de Junho de 2020

ADRIANO DE AGUIAR COUTINHO
FUNDO MUN I CÍ PA], DE SAUDE

GESTOR (A) DO CONTRÂTO

Flê.-

TRÀV SAGRÀDO CORÀÇÃO DE JESUS, s/N
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